
DGRIY DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 
SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

CIRCULAR N.º 4 | REV. 6 

AUTORIDADE COMPETENTE PARA A PROTE ÇÃO DO TRANSPORTE MARÍTIMO E DOS PORTOS 

ASSUNTO | Organizações de Proteção Reconhecidas - Contactos 

PARTES INTERESSADAS | Administrações de Instalações Portuárias e Administrações Portuárias 

Organizações de Proteção Reconhecidas para Instalações Portuárias no âmbito do Regulamento (CE) N.º 725/2004, de 31 de março, e do Decreto-Lei 
n.º 226/2006, de 15 de novembro 

CERTITECNA Engenheiros Consultores, 
S.A. 

Av. Eng.º Arantes e Oliveira, 3, 1.º Dto (B) 
1900-221 Lisboa 

+351 218 148 011 geralecertitecna. pt Wwww.certitecna. pt 

Norma Consulta, Proteção Portuária, 
Unipessoal Lda. 

Rua do Colégio Militar, 4, R/C Dto 2780- 239 
Oeiras 

+351 918 231 155 normaconsultaQnormaconsulta.pt | www.normaconsulta. pt 

SENSATUS Consultoria de Segurança e 
Proteção do Património, Lda. 

Rua Bartolomeu Dias, 84-R/C 1400-029 
Lisboa 

+351 213 628 789 sensatusesensatus.org - 

S&C Gestão de Navios e Tripulações, 
Lda. 

Ed. TML, Rua Cintura do Porto, 10 1900-264 
Lisboa 

+351 911 501 155 +351 
917 316 687 

csogsec.pt 

Qualiseg Engenharia e Gestão, Lda. Rua da Bela Vista, 110 - 2.º A Alcaniça 2825- 
004 Caparica 

+351 935 505 939 supportesrupoqualises.com 

MARPORTUS, Proteção Portuária, 
Unipessoal Lda. 

Rua da Privada da Figueira da Foz, 38 
Buarcos 3080-230 Figueira da Foz 

+351 961 907 228 imribeiroêmarportus. pt - 

Lisboa, 15 de setembro de 2025 

Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 

Avenida Brasília 1449 - 030 Lisboa 

Tel.: +351 213 035 700 

Website: https://www.dsrm.pt/ 

, Portugal 

E-mail: isps portosedgrm.pt 
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